
 

 

  

 

Pluxee, Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, bloco A, Conj. 901, 9º andar, Edif. Birmann, 21, Pinheiros,  
             CEP: 05425-902 – São Paulo – SP 
  

 

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

 

 

Ref.: Credenciamento nº 001/2026 – Retificado   

Processo Administrativo nº 033/2026 

Objeto: prestação de serviços de administração de benefício de auxílio-alimentação, por meio 

de CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E TARJA MAGNÉTICA, de modelo aberto e fechado, 

que poderá ser utilizado para pagamento de gêneros alimentícios em hipermercados, 

supermercados, mercados, mercearias, padarias, comércio de laticínios e/ou frios, açougues, 

peixarias, hortimercados, armazéns e assemelhados para os servidores da Câmara Municipal de 

Pirassununga, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

 

A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 69.034.668/0001-56, isenta 

de inscrição estadual, Inscrição Municipal nº 7.718.411-4, com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, 

Conj. 801, 901 e 1201, Bloco A, 8º, 9º e 12º andar – Edifício Birmann 21 – Pinheiros, CEP: 05425-

902, Cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. TIAGO CASSEMIRO FALCHI 

NEBESNY, e-mail tiago.nebesny@pluxeegroup.com, telefone (11) 98934-8382, representante legal 

que a este subscreve, DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, que não está 

cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do Município de Pirassununga, relativamente aos 

tributos mobiliários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo/SP, 18 de março de 2026.  

 

 

 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. 

CNPJ: 69.034.668/0001-56 

TIAGO CASSEMIRO FALCHI NEBESNY 

Executivo Adm. de Mercado Público 

OAB SP Nº 344.147 
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À  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

 

 

 

 

Ref.: Credenciamento nº 001/2026 – Retificado   

Processo Administrativo nº 033/2026 

Objeto: prestação de serviços de administração de benefício de auxílio-alimentação, por meio 

de CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E TARJA MAGNÉTICA, de modelo aberto e fechado, 

que poderá ser utilizado para pagamento de gêneros alimentícios em hipermercados, 

supermercados, mercados, mercearias, padarias, comércio de laticínios e/ou frios, açougues, 

peixarias, hortimercados, armazéns e assemelhados para os servidores da Câmara Municipal de 

Pirassununga, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 69.034.668/0001-56, isenta 

de inscrição estadual, Inscrição Municipal nº 7.718.411-4, com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, 

Conj. 801, 901 e 1201, Bloco A, 8º, 9º e 12º andar – Edifício Birmann 21 – Pinheiros, CEP: 05425-

902, Cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. TIAGO CASSEMIRO FALCHI 

NEBESNY, e-mail tiago.nebesny@pluxeegroup.com, telefone (11) 98934-8382, representante legal 

que a este subscreve, DECLARA: 

 

1. Atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

 

2. Inexistir impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva à Câmara Municipal; 

 

3. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4. Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto do Credenciamento. 

 

5. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
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6. Observar os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

 

7. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo/SP, 18 de março de 2026.  

 

 

 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. 

CNPJ: 69.034.668/0001-56 

TIAGO CASSEMIRO FALCHI NEBESNY 

Executivo Adm. de Mercado Público 

OAB SP Nº 344.147 
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